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COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO 

 

EMENDA ADOTADA PELA CTASP  
AO PROJETO DE LEI Nº 5.680, DE 2013 

 

Dispõe sobre a escolha dos 

membros dos Conselhos Federais e Regionais 

incumbidos da fiscalização do exercício 

profissional.  

 

 

EMENDA ADITIVA 

Acrescente-se o § 3º, ao art. 1º, com a seguinte redação: 
 
 

Art. 1º ..................... 

................................. 

§ 3º O processo de eleição dos Conselhos poderá adotar regras 

que garantam a participação regional e de setores, de modo a contemplar a 

representação das regiões, dos Estados e das diversas áreas profissionais. 

............................. 

 

Sala da Comissão, em 18 de outubro de 2017. 

Deputado ORLANDO SILVA 

Presidente 

 


